
Data 
(1)

1 Protocolo dos pedidos de registro da Oferta junto à CVM 31/12/2020

2

Divulgação do Aviso ao Mercado (sem logotipos das Instituições

Consorciadas)

Disponibilização deste Prospecto

Início das apresentações para potenciais investidores (roadshow)

Início do Procedimento de Bookbuilding

18/02/2021

3

Nova disponibilização do Aviso ao Mercado (com logotipos das Instituições Consorciadas)

Início do Período de Reserva

Início do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas

25/02/2021

4 Encerramento do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas 26/02/2021

5 Encerramento do Período de Reserva 09/03/2021

6

Encerramento das apresentações para potenciais investidores (roadshow)

Encerramento do Procedimento de Bookbuilding

Fixação do Preço por Ação

Aprovação do Preço por Ação pela Companhia, pelo Agrofundo Brasil III, pelo

Agrofundo Brasil IV e pelo Agrofundo Brasil V

Assinatura do Contrato de Distribuição, do Contrato de Distribuição

Internacional e dos demais contratos relacionados à Oferta

Início do prazo de exercício da Opção de Ações do Lote Suplementar

10/03/2021

7

Concessão dos registros da Oferta pela CVM

Divulgação do Anúncio de Início

Disponibilização do Prospecto Definitivo

11/03/2021

8 Início de negociação das Ações no segmento do Novo Mercado 12/03/2021

9 Data de Liquidação 15/03/2021

10 Data limite do prazo de exercício da Opção de Ações do Lote Suplementar 12/04/2021

11 Data limite para a liquidação das Ações do Lote Suplementar 14/04/2021

12 Término do Lock-up da Oferta Varejo 20/04/2021

13 Término do Lock-up da Oferta Private 30/04/2021

14 Data limite para a divulgação do Anúncio de Encerramento 06/09/2021

Eventos

(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões,

antecipações ou prorrogações a critério da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta.

Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como

modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400. Ainda, caso ocorram

alterações das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado.


